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LEI N.º 430 

De 11 de novembro de 1994. 

 

 
“Autoriza a contratação por prazo determinado 

de Excepcional Interesse Público e contém outras 
providências”. 

 

 
A Câmara Municipal de Ibitiura de Minas – MG, por 

seus representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

contratar, em conformidade com o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
pelo prazo determinado de três meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
um servidor destinado a função de MOTORISTA DA AMBULÂNCIA, 
considerando o serviço de transporte de doentes, ser de excepcional interesse 
público. 

 
Art. 2º - O Servidor a ser contratado, será enquadrado 

no plano de cargos e salários desta Municipalidade. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 

11 de novembro de 1994. 
 
 
 

Onofre Geraldo dos Reis 
Prefeito Municipal 
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